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Consulta Pública nº 71, de 10 de novembro de 2006. 
D.O.U de 13/11/2006. 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe 

confere o inciso IV do art. 11 e o art. 35 do Regulamento da ANVISA aprovado pelo Decreto nº 3.029, de 16 
de abril de 1999, e tendo em vista o disposto no inciso V e nos §§ 1º e 3º do art. 54 do Regimento Interno 
aprovado nos termos do Anexo I da Portaria nº 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006, republicada no 
DOU de 21 de agosto de 2006, em reunião realizada em 6 de novembro de 2006. 

 
adota a seguinte Consulta Pública e eu, Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 
 
Art. 1º Fica aberto, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que sejam apresentadas críticas e sugestões relativas à proposta de Regulamento Técnico sobre 
oferta, propaganda, publicidade, informação e a outras práticas correlatas cujo objeto seja a divulgação ou 
promoção de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de 
sódio e de bebidas com baixo teor nutricional, quaisquer que sejam as formas e meios de sua veiculação. 

 
Art. 2º Informar que a proposta Regulamento Técnico estará disponível, na íntegra, durante o período 

de consulta no sítio http://www.anvisa.gov.br/divulga/consulta/index.htm e que as sugestões devem ser 
encaminhadas por escrito para o seguinte endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária - SEPN 515, 
Bloco “B” Ed. Omega, 3º andar, sala 02, Asa Norte, Brasília-DF, CEP 70.770.502, ou Fax: (61) 3448-1216 
ou e-mail: gprop@anvisa.gov.br com a designação do assunto “consulta pública/propaganda de alimentos”. 

 
Art. 3º Findo o prazo estipulado no artigo 1º a Agência Nacional de Vigilância Sanitária articular-se-á 

com os órgãos e entidades envolvidos e aqueles que tenham manifestado interesse na matéria, para que 
indiquem representantes nas discussões posteriores, visando a consolidação do texto final. 

 
 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
 

ANEXO 
 

PROPOSTA DE REGULAMENTO TÉCNICO 
 

Resolução da Diretoria Colegiada - RDC nº______, 
 
A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso da atribuição que lhe 

confere o inciso IV do art. 11 do Regulamento da Agência Nacional de Vigilância Sanitária aprovado pelo 
Decreto nº. 3.029, de 16 de abril de 1999, c/c o inciso IV do artigo 8º, do Regimento Interno aprovado pela 
Portaria nº. 593 de 25 de Agosto de 2000, em reunião realizada em ____ de ______________ de 2006,   

 
considerando a Constituição Federal de 1988;   
 
considerando a Lei 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância 

Sanitária; considerando a Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, que configura infrações à legislação 
sanitária federal, estabelece as sanções  respectivas;  

 
considerando a Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990, que dispõe sobre a Proteção do 

Consumidor; 
 
considerando o Decreto nº. 2.181, de 20 de março de 1997, que dispõe sobre a organização do 

Sistema Nacional de Defesa do Consumidor – SNDC; 
 
considerando a Lei nº. 8.069, de 13 de julho de 1990, que dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente; 
 



considerando o  Decreto-Lei n.o 986, de 21 de outubro de 1969, que institui normas básicas sobre 
alimentos; 

 
considerando a Lei  n.º 11.265, de 3 de janeiro de 2006, que regulamenta a comercialização de 

alimentos para lactentes e crianças de primeira infância e de produtos de puericultura correlatos; 
 
considerando a Lei n.º 11.346, de 15 de setembro de 2006, que cria o Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas em assegurar o direito humano à alimentação 
adequada e dá outras providências; 

 
considerando a necessidade de atualizar, harmonizar e consolidar as normas e regulamentos 

técnicos relacionados à propaganda, publicidade, promoção e informação de alimentos; 
 
considerando a Política Nacional de Alimentação e Nutrição, aprovada pelo Ministério da Saúde em 

1999, que identificou a necessidade da adoção de medidas voltadas ao disciplinamento da publicidade de 
produtos alimentícios infantis; 

 
considerando a Estratégia Global para Alimentação do Lactente e da Criança Pequena, publicada 

pela Organização Mundial de Saúde em 2002; 
 
considerando a Análise da Estratégia Global para Alimentação Saudável, Atividade Física e Saúde, 

documento redigido pelo Grupo Técnico Assessor instituído pela Portaria do Ministério da Saúde no 596, de 
8 de abril de 2004; 

 
considerando o resultado do Workshop de Propaganda e Publicidade de Alimentos promovido pela 

ANVISA, realizado em 9 de novembro de 2004; 
 
considerando que a Câmara Técnica de Alimentos – CTA , na sua 10ª reunião realizada no dia 1º de 

fevereiro de 2005, identificou pontos importantes para regulamentação na propaganda e publicidade de 
alimentos dirigidos para o público infantil, e 

 
considerando o Guia Alimentar para a População Brasileira, publicado pelo Ministério da Saúde em 

outubro de 2005, que aponta necessidade de regulamentar estratégias de marketing de alimentos, em todas 
as formas de mídia, principalmente nas direcionadas para crianças e adolescentes, 

 
adota a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, Diretor-Presidente, determino a sua 

publicação. 
 
Art. 1º Aprovar o regulamento sobre oferta, propaganda, publicidade, informação e outras práticas 

correlatas cujo objeto seja a divulgação e a promoção de alimentos considerados com quantidades 
elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio, e de bebidas com baixo teor 
nutricional. 

 
Art. 2º Esta Resolução de Diretoria Colegiada entra em vigor cento e oitenta dias após a sua 

publicação. 
 
 

DIRCEU RAPOSO DE MELLO 
 

ANEXO 
 

REGULAMENTO 
 

Art. 1º Este regulamento se aplica à oferta, propaganda, publicidade, informação e a outras práticas 
correlatas cujo objeto seja a divulgação ou promoção de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de 
gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional, quaisquer que sejam 
as formas e meios de sua veiculação, sem prejuízo do que particularmente se estabeleça para 
determinados tipos de alimentos por meio de legislação específica. 
 
§ 1º - O presente regulamento não se aplica à rotulagem dos alimentos de que trata este regulamento. 
 



§ 2º - Também não se aplica às frutas, verduras e legumes frescos, refrigerados e congelados; carnes 
frescas, refrigeradas e congeladas; leite e iogurte, bem como às bebidas alcoólicas, aos aditivos alimentares 
e aos coadjuvantes de tecnologias. 
 

TÍTULO I 
REQUISITOS GERAIS 

 
Art. 2º Para efeito deste regulamento são adotadas as seguintes definições: 
I - ALIMENTAÇÃO SAUDÁVEL deve ser entendida, conforme o Guia Alimentar para a População 
Brasileira, como o padrão alimentar adequado às necessidades biológicas e sociais dos indivíduos de 
acordo com as fases do curso da vida.  
II - ALIMENTO é toda substância que se ingere no estado natural, semi-elaborada ou elaborada, destinada 
ao consumo humano, incluídas as bebidas e qualquer outra substância utilizada em sua elaboração, 
preparo ou tratamento, excluídos os cosméticos, o tabaco e as substâncias utilizadas unicamente como 
medicamentos. 
III - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE AÇÚCAR é aquele que possui em sua composição 
uma quantidade igual ou superior a 15 g de açúcar por 100 g ou 7,5 g por 100 ml na forma como está 
exposto à venda. 
IV - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA SATURADA é aquele que possui em sua 
composição uma quantidade igual ou superior a 5 g de gordura saturada por 100 g ou 2,5 g por 100 ml na 
forma como está à venda. 
V - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE GORDURA TRANS é aquele que possui em sua 
composição uma quantidade igual ou superior a 0,6 g para 100 g ou ml na forma como está exposto à 
venda.  
VI - ALIMENTO COM QUANTIDADE ELEVADA DE SÓDIO é aquele que possui em sua composição uma 
quantidade igual ou superior a 400 mg de sódio por 100 g ou ml na forma como está exposto à venda. 
VII - AMOSTRA GRÁTIS é a versão especial do produto distribuída a título não remunerado. 
VIII - APRESENTAÇÃO ESPECIAL é qualquer forma de apresentação do alimento que objetive induzir a 
aquisição ou venda, tais como, mas não somente, embalagens promocionais, embalagens de fantasia e 
conjuntos agregando outros produtos não abrangidos pelo Regulamento. 
IX - AUTORIDADE SANITÁRIA é a autoridade competente no âmbito da área da saúde com poderes legais 
para estabelecer regulamentos e executar licenciamento (habilitação) e fiscalização.  
X - BEBIDAS COM BAIXO TEOR NUTRICIONAL são os refrigerantes, refrescos artificiais, bebidas ou 
concentrados para o preparo de bebidas à base de xarope de guaraná ou groselha, chá mate e preto 
(misturados ou não com outras bebidas/frutas). Também se incluem nesta definição aquelas adicionadas de 
cafeína, taurina, glucoronolactona ou qualquer substância que atue como estimulante no sistema nervoso 
central.  
XI - BONIFICAÇÃO/BRINDE/PRÊMIO refere-se a tudo aquilo que se recebe ou se ganha como benefício 
condicionado à aquisição do alimento.  
XII - CONJUNTO é o grupo de alimentos presente em uma mesma embalagem ou comercializado sob uma 
denominação única. 
XIII - CONSUMIDOR é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza alimentos como destinatário 
final. Equiparam-se a consumidor todas as pessoas determináveis ou não, expostas às práticas comerciais.  
XIV - CONSUMO EXCESSIVO é a ingestão de alimento em quantidade acima das recomendações do guia 
alimentar brasileiro. 
XV - CRIANÇA é o indivíduo até 12 anos de idade incompletos. 
XVI - EMBALAGEM é o recipiente, o pacote ou o envoltório destinado a garantir conservação ou facilitar o 
transporte e o manuseio de produtos.  
XVII - EMBALAGEM DE FANTASIA é aquela que agrega valor ao alimento, com utilização ou inclusão de 
materiais, objetos e formatos atrativos que atribuem a estes utilidades diferentes das originais.  
XVIII - EXPOSIÇÃO ESPECIAL é qualquer forma de expor um produto de modo a destacá-lo e ou 
diferenciá-lo dos demais dentro de um estabelecimento comercial. 
XIX - FORNECEDOR é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem 
como os entes despersonalizados que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, 
construção, transformação, importação, exportação, distribuição ou comercialização de produtos ou 
prestação de serviços. 
XX - GUIA ALIMENTAR PARA A POPULAÇÃO BRASILEIRA é um instrumento oficial do Ministério da 
Saúde que contém diretrizes alimentares para a população brasileira e visa à promoção da alimentação 
saudável para a prevenção de doenças relacionadas à alimentação, tais como as doenças crônicas não 
transmissíveis (DCNT), e as deficiências nutricionais, além de reforçar a resistência a doenças 
infecciosas. As diretrizes foram elaboradas levando em conta evidências científicas nacionais e 
internacionais, o perfil nutricional e o padrão alimentar atual da população brasileira.  



XXI - INFORMAÇÃO DE CARÁTER COMERCIAL é aquela que mediante pagamento objetiva a divulgação 
da marca comercial do alimento, inclusive por cores, imagens, desenhos e logomarcas, ou por quaisquer 
argumentos de cunho publicitários, ainda que não informe diretamente o nome comercial ou componente 
principal do alimento. 
XXII - MATERIAL EDUCATIVO é todo o material escrito, sonoro ou visual destinado ao público em geral 
que vise orientar sobre a utilização/consumo de alimentos ou sobre assuntos relacionados ao domínio de 
conhecimento da área da Nutrição.  
XXIII - MERCHANDISING é a técnica de veicular ou mencionar produtos, marcas ou serviços de forma não 
ostensiva e não declaradamente publicitária em um programa de televisão ou rádio, filme cinematográfico, 
espetáculo teatral e outros. 
XXIV - OFERTA são todos os métodos, técnicas e instrumentos que visam aproximar o consumidor dos 
alimentos colocados à sua disposição no mercado pelos fornecedores. 
XXV - PATROCÍNIO é o custeio total ou parcial da produção de um programa de rádio ou televisão, evento, 
projeto comunitário, bem como de atividade cultural, artística, esportiva, de pesquisa ou de atualização 
científica com objetivos publicitários ou apoio, financeiro ou de outras naturezas, concedido, como estratégia 
de marketing, por uma instituição a uma atividade cultural, esportiva, científica, comunitária ou assistencial, 
bem como a um profissional da saúde.  
XVI - PEÇA PUBLICITÁRIA é cada um dos elementos produzidos para uma campanha publicitária ou de 
promoção de vendas, com funções e características próprias que seguem a especificidade e linguagens 
próprias de cada veículo. Exemplos: anúncio, encarte, filmete, spot, jingle, cartaz, cartazete, painel, letreiro, 
display, folder, banner, móbile, outdoor, busdoor, brinde, etc. 
XVII - PORÇÃO é a quantidade média do alimento que deveria ser consumida por pessoas sadias, maiores 
de 36 meses de idade, em cada ocasião de consumo, com a finalidade de promover uma alimentação 
saudável. No caso de indivíduos com idade inferior a 36 meses, considera-se a quantidade constante no 
regulamento técnico específico do alimento em questão. Quando não existir regulamento técnico específico, 
é aquela apresentada pelo fornecedor ou distribuidor como sendo a adequada para o consumo, desde que 
não contrarie o conhecimento técnico-científico vigente.  
XXVIII - PROMOÇÃO é o conjunto de atividades e técnicas informativas e de persuasão, utilizadas por 
empresas responsáveis pela produção, manipulação, distribuição e comercialização de alimentos, ou por 
veículos de comunicação e agências de publicidade com o objetivo de divulgar ou tornar mais conhecida ou 
prestigiada, a imagem de determinada marca, produto, serviço, evento, idéia ou instituição. 
XXIX - PROPAGANDA/PUBLICIDADE é o conjunto de técnicas e atividades de informação e persuasão 
com fins ideológicos ou comerciais utilizadas com objetivo de divulgar conhecimentos e/ou visando exercer 
influência sobre o público por meio de ações que objetivem promover e/ou induzir a prescrição, aquisição, 
utilização e consumo de alimentos. 
XXX - PROPAGANDA/PUBLICIDADE/PROMOÇÃO DE ALIMENTO DESTINADO ÀS CRIANÇAS é aquela 
realizada para alimento de uso direto ou empregado em preparo caseiro destinados diretamente ao 
consumo de crianças, ou que, de alguma forma, esteja sendo comercializado ou apresentado como 
apropriado para esse grupo populacional. 
 
Art. 3º As informações exigidas neste regulamento para constar na oferta, propaganda, publicidade, 
informação e outras práticas correlatas cujo objeto seja a divulgação ou a promoção de alimentos e bebidas 
citados no caput do artigo 1º, devem ser apresentadas em português, de forma clara e objetiva, sendo que: 
I - Quando as informações forem apresentadas oralmente, devem ser diferenciadas, cadenciadas e 
perfeitamente audíveis; 
II – Quando as informações forem apresentadas na forma escrita, as letras utilizadas devem ter cores que 
contrastem com o fundo do anúncio e estar dispostas espacialmente de acordo com o sentido predominante 
no material de divulgação: 
a) as informações escritas devem estar dispostas de maneira que permita a sua imediata visualização e fácil 
leitura, sendo que, quando não estiver especificado o seu formato, as letras devem obedecer à 
proporcionalidade de 20 % da fonte de maior tamanho utilizada, nunca inferior a 5 milímetros; 
b) as informações escritas devem, ainda, guardar entre si as devidas proporções de distância, 
indispensáveis à sua fácil leitura e destaque. 
 
III - Na peça publicitária impressa, as informações exigidas neste regulamento devem constar na página da 
imagem publicitária, podendo figurar em seu verso, se a totalidade da folha for de cunho publicitário. 
 
Art. 4º Na oferta, propaganda, publicidade e outras práticas correlatas cujo objeto seja a promoção dos 
alimentos com quantidade elevada de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas 
com baixo teor nutricional, é exigido: 
I – Que a sua realização seja direta e verdadeira, de forma a evidenciar o caráter promocional da 
mensagem; 
II – Que sejam facilmente distinguíveis como tais, não importando a sua forma ou meio utilizado; 



III - Que seja(m) veiculado(s) alerta(s) sobre os perigos do consumo excessivo desses nutrientes por meio 
da(s) seguinte (s) mensagem (s), aplicável(s) de acordo com os casos descritos abaixo:  
a) “Este alimento possui elevada quantidade de açúcar. O consumo excessivo de açúcar aumenta o risco de 
desenvolver obesidade e cárie dentária”. 
b) “Este alimento possui elevada quantidade de gordura saturada. O consumo excessivo de gordura 
saturada aumenta o risco de desenvolver diabetes e doenças do coração”. 
c) “Este alimento possui elevada quantidade de gordura trans. O consumo excessivo de gordura trans 
aumenta o risco de desenvolver doenças do coração”. 
d) “Este alimento possui elevada quantidade de sódio. O consumo excessivo de sódio aumenta o risco de 
desenvolver pressão alta e doenças do coração”. 
IV – Quando o alimento possuir quantidade elevada de dois ou mais nutrientes, deverão ser aplicadas às 
mensagens do inciso III conjuntamente. 
V - A veiculação de mensagens também é necessária para conjunto de produtos com natureza diferente, 
quando pelo menos um alimento se enquadrar. 
VI – A inclusão da(s) mensagem (s) citada (s) no inciso III, de acordo com o veículo de comunicação, desde 
que respeite as seguintes regras: 
a) no rádio será veiculada durante a mensagem publicitária e terá locução diferenciada, cadenciada, 
pausada e perfeitamente audível com duração mínima de cinco segundos;  
b) na televisão, cinema e assemelhados: 
b.1) a mensagem publicitária será exibida em cartela única, com fundo verde, em letras brancas, de forma a 
permitir a perfeita legibilidade e visibilidade, permanecendo imóvel no vídeo (formato de lettering com 20% 
do tamanho da tela);   
b.2) a locução deve ser diferenciada, cadenciada, pausada e perfeitamente audível, simultaneamente à 
veiculação descrita no item anterior, com duração mínima de cinco segundos; 
c) nos jornais e revistas deve ser inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em 
letras de cor preta, padrão Humanist 777 Bold ou Frutiger 55 Bold  caixa alta, nas seguintes dimensões: 
 
Jornal Tamanho Padrão 
 

Anúncio Mensagem 
1 Página Corpo 14 
1/2 Página Corpo 10  
1/4 Página Corpo 8 

 
Jornal Tamanho Tablóide  

Anúncio Mensagem 
1 Página Corpo 12 
1/2  Página Corpo 8 
1/4  Página  Corpo 8 

 
Revistas 

Anúncio Mensagem 
Página Dupla/Página Simples Corpo 10 
1/2  Página  Corpo 8 
1/4  Página Corpo 7 

 
d) nos demais impressos tais como folderes, panfletos, filipetas e displays entre outros, a mensagem deve 
ser inserida em retângulo de fundo branco, emoldurados por filetes internos em letras de cor preta, padrão  
Humanist 777 Bold ou Frutiger 55 Bold  em caixa alta, seguindo a mesma proporção estabelecida para as 
revistas e respeitando o limite mínimo de letra corpo 7. 
e) na mídia exterior e congêneres, quaisquer que sejam os suportes utilizados para o anúncio, a mensagem 
deve ser inserida em retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras de cor preta, 
padrão Humanist 777 Bold ou Frutiger 55 Bold  em caixa alta, nas seguintes dimensões; 
 

Anúncio Mensagem 
0 a 250 cm2 Corpo 16 
251  a 500 cm2   Corpo 18 
501 a 1000 cm2  Corpo 20 
1000 a 1500 cm2   Corpo 24 
1501 a 2000 cm2  Corpo 26 
2001 a 3000 cm2  Corpo 30 



3001 a 4000 cm2  Corpo 36 
4001 a 5000 cm2  Corpo 40 

 
f) na internet,  a mensagem deve ser exibida permanentemente e de forma visível, sendo inserida em 
retângulo de fundo branco, emoldurada por filete interno, em letras de cor preta, padrão Humanist 777 Bold 
ou Frutiger 55 Bold, caixa alta, respeitando a proporção de dois décimos do total do espaço da propaganda. 
g) qualquer tamanho não especificado para as propagandas deve ser proporcionalizado tomando-se por 
base a definição de 1/4 (um quarto) de página para jornais, revistas e demais impressos e de 0 a 250 cm2 
(zero a duzentos e cinqüenta centímetros quadrados) para mídia exterior e congênere. 
 
Art. 5º É vedado nas propagandas, publicidades ou outras práticas correlatas cujo objeto seja a promoção 
de alimentos e bebidas citados no caput do artigo 1º: 
I - Informar ou sugerir que qualquer tipo de alimento seja completo nutricionalmente ou que supra todas as 
necessidades nutricionais dos seres humanos, excetuando-se o leite materno quando consumido até o seis 
meses de idade; 
II - Informar ou sugerir que o consumo do alimento constitui-se em garantia para uma boa saúde, inclusive 
no que diz respeito às expressões que caracterizem estes como fundamentais ou essenciais para o 
crescimento e desenvolvimento de crianças, excetuando-se o leite materno; e salvo quando aprovado por 
órgão competente ou disposto em regulamento técnico específico; 
III - Desestimular de qualquer forma o aleitamento materno exclusivo até os seis meses de idade e 
complementar até os dois anos de idade ou mais;  
IV - Fazer qualquer tipo de comparação com o leite materno; 
V - Encorajar práticas e estilos de vida que estimulem situações perigosas ou potencialmente prejudiciais à 
saúde, da mesma forma que é vedado desencorajar aqueles considerados benéficos à saúde; 
VI - Desencorajar o consumo de alimentos considerados saudáveis, principalmente no que diz respeito aos 
vegetais frescos, tais como: cereais integrais, frutas, legumes, verduras e leguminosas; 
VII - Informar ou sugerir que alimentos que possuam em sua composição nutrientes e fibras alimentares 
adicionados intencionalmente possam atuar como substitutos de alimentos que os possuam naturalmente 
em sua composição; 
VIII - Estimular ou encorajar o consumo excessivo dos alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de 
gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional;  
IX - Utilizar expressões ou sugerir de qualquer forma que o alimento é saudável ou benéfico para a saúde, 
quando este for classificado com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, 
ou de sódio e bebidas com baixo teor nutricional: 
a) a proibição de que trata este inciso também diz respeito à associação do consumo desses alimentos a 
outros considerados saudáveis, tais como frutas, legumes e verduras, à prática de atividades esportivas e 
ou olímpicas, além da sua apresentação como parte importante ou indispensável de uma alimentação ou 
refeição saudável. 
X - Informar ou sugerir que alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de 
gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional possam substituir uma refeição, salvo 
quando aprovado por órgão competente ou disposto em regulamento técnico específico: 
a) também, será vedado, nos casos dos alimentos acima citados em que estes constituam conjuntos de 
alimentos, e, ainda, sejam considerados como componentes principais. 
XI - Explorar o medo ou a superstição, que se aproveite da deficiência de julgamento e experiência da 
criança; 
XII – Explorar negativamente a confiança especial que as crianças depositam em seus pais, educadores, 
irmãos e personalidades/personagens que possuam grande aceitabilidade por estes grupos populacionais; 
XIII - Encorajar direta ou indiretamente crianças a persuadir seus pais e outros a adquirir ou consumir os 
alimentos e as bebidas citadas no caput do art. 1º; 
XIV – Informar ou sugerir que a pessoa ao adquirir para a criança os alimentos ou bebidas mencionadas no 
caput, é mais atenciosa, amorosa ou de qualquer outra forma melhor do que aquele que não o faz; bem 
como apresentar a pessoa que não o adquire com aspectos ou características negativas. 
 

TÍTULO II 
 

REQUISITOS PARA PROPAGANDA, PUBLICIDADE OU PROMOÇÃO DESTINADAS ÀS CRIANÇAS 
 

Art. 6º No caso de propaganda, publicidade ou promoção de alimentos com quantidades elevadas de 
açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional, é vedado 
utilizar figuras, desenhos, personalidades e personagens que sejam cativos ou admirados por esse público 
alvo. 
 



Art. 7º A propaganda, a publicidade ou a promoção, em rádio e televisão, de alimentos com quantidades 
elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional 
somente poderá ser realizada entre as vinte e uma e às seis horas. 
 
Art. 8º É vedado realizar qualquer tipo de propaganda, publicidade ou promoção de alimentos com 
quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo 
teor nutricional, em instituições de ensino infantil ou fundamental e em outras entidades públicas ou 
privadas destinadas a fornecer cuidados às crianças. 
 
Art. 9º. É vedada a divulgação, direcionada à criança, de brindes, prêmios, bonificações e apresentações 
especiais, condicionadas a aquisição de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura 
saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional, bem como os conjuntos aos 
quais eles pertençam. 
 
Art. 10. Não é permitida a realização de qualquer tipo de propaganda, publicidade ou promoção, inclusive 
merchandising, direcionada às crianças, de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura 
saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional em brinquedos, filmes, jogos 
eletrônicos, páginas de internet, veículo ou mídia. 
 
Art. 11. É vedada a produção de material educativo direcionado às crianças que incluam ou façam qualquer 
tipo de alusão aos alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, 
de sódio e bebidas com baixo teor nutricional. 
 

TÍTULO III 
 

REQUISITOS PARA DISTRIBUIÇÃO DE AMOSTRAS GRÁTIS, CUPONS DE DESCONTO, PATROCÍNIO 
E OUTRAS ATIVIDADES PROMOCIONAIS 

 
Art. 12. É vedada a distribuição de amostras grátis, realização de degustação e a distribuição de cupons de 
desconto no caso de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura 
trans, de sódio e de bebidas com baixo teor nutricional. 
 
Art. 13. No caso de concessão de patrocínios por fornecedores ou distribuidores de alimentos a qualquer 
tipo de atividade educacional ou esportiva, não é permitida a realização de propaganda, publicidade e 
promoção durante a realização destes ou em qualquer outra atividade de divulgação que esteja relacionada 
a alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de 
bebidas com baixo teor nutricional. 
 
Art. 14. Não é permitida a realização de programas de incentivo educacional ou esportivo que apresentem 
os alimentos com quantidades elevadas de gordura saturada, de gordura trans, de sódio e de bebidas com 
baixo teor nutricional, como prêmio, bonificação, brinde, ou como qualquer outra forma de benefício. 
 
Art. 15. É vedada a realização de programas que forneçam incentivos financeiros ou materiais 
condicionados à aquisição de alimentos às instituições de ensino de qualquer natureza ou outras entidades 
públicas ou privadas destinadas a fornecer cuidados às crianças. 
 
Art. 16. Os distribuidores ou fornecedores de alimentos que realizem campanhas sociais divulgadas ao 
público por meio de material informativo deverão observar os seguintes requisitos: 
I - Não é permitida a menção de nomes de alimentos na divulgação da campanha social, que deverá ter 
como único objetivo informar ações de responsabilidade social da empresa; 
II – É vedado informar a respeito de campanha social na propaganda, na publicidade, na promoção de 
alimentos.  
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Art. 17. Os dispositivos deste regulamento aplicam-se aos materiais educativos, sob quaisquer formas, que 
tratem de alimentos com quantidades elevadas de açúcar, de gordura saturada, de gordura trans, de sódio 
e bebidas com baixo teor nutricional. 
 
Art. 18. Os fornecedores de alimentos na publicidade de seus produtos deverão manter em seu poder à 
disposição da Autoridade Sanitária, a peça publicitária, os dados fáticos, técnicos e científicos que dão 
sustentação à mensagem. 
 



Art. 19. A inobservância das normas estabelecidas nesta Resolução configura infração sanitária nos termos 
da Lei nº. 6.437, de 20 de agosto de 1977, sem prejuízo do cumprimento das demais normas aplicáveis. 
 


